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ARQUITUR - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DOS ARQUIPÉLAGOS DO ATLÂNTICO, S.A.
Convocatória 

Nos termos legais e estatutários, são convocados os Senhores Accionistas da Arquitur - Sociedade de Empreendimentos Turísticos dos
Arquipélagos do Atlântico, SA., com sede no Funchal à Rua das Maravilhas, n.º 74, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do
Funchal, sob o n.º 1781, com o capital Social de 7.200.000,00, integralmente realizado, para se reunirem em Assembleia geral
extraordinária, na sua Sede Social, no dia 12 de Novembro de 2005, às 12 horas. 

Esta Assembleia Geral é convocada ao abrigo de n.º 6 do artigo 24.º dos estatutos da A r q u i t u r, SA., com a seguinte ordem de trabalhos:

1 - Autorizar o Conselho de Administração da A r q u i t u r, S.A., a vender o edifício do Hotel S. João, inscrito na respectiva matriz predial
urbana sob o n.º 2936 da freguesia de S. Pedro do Concelho do Funchal e descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal
Sob o n.º 00131/020288, pelo melhor preço de mercado. 

2 - Nomear um procurador ou Administrador da A r q u i t u r, SA., para outorgar a respectiva escritura de Compra e Venda. 

Arepresentação dos Senhores accionistas em Assembleia Geral rege-se  pelo disposto nos artigos 11.º (décimo primeiro), 12.º (décimo
segundo) e 13.º (décimo terceiro) dos Estatutos da Sociedade. 

Funchal, 20 de Outubro de 2005. 
O PR E S I D E N T ED A ME S AD E AS S E M B L E I A GE R A L, Victor Emanuel da Cunha Gomes 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial
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O Preço deste número: 0,60 (IVA incluído)


